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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE MARÇO DE 2026 E 2025 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Nota 31/03/2026 31/03/2025

Receita operacional líquida 23 761.108 653.783
Custo dos produtos vendidos e dos 
serviços prestados 24 (598.102) (531.968)

Lucro bruto 163.006 121.815
Despesas com vendas 24 (9.793) (20.544)
Despesas gerais e administrativas 24 (30.673) (24.988)
Outras receitas operacionais, líquidas 25 1.276 23.968
Lucro operacional 123.816 100.251
Resultado financeiro
Despesas financeiras 26 (52.369) (50.313)
Receitas financeiras 26 8.257 60.913
Resultado financeiro, líquido (44.112) 10.600
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 79.704 110.851

Imposto de renda e contribuição social 14 – (8.328)
Lucro líquido do exercício 79.704 102.523

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
31/03/2026 31/03/2025

Lucro líquido do exercício 79.704 102.523
Total do resultado abrangente do exercício/
período 79.704 102.523

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Reserva legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido

Em 31/03/2024 251.036 14.161 227.730 – 492.927
Lucro líquido do exercício – – – 102.522 102.522
Destinação do lucro:
Reserva legal (Nota 22) – 5.126 – (5.126) –
Distribuição de dividendos (Nota 22) – – (15.000) (5.000) (20.000)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 92.396 (92.396) –
Em 31/03/2025 251.036 19.287 305.127 – 575.450
Aumento de capital com reserva de lucros (Nota 22) 205.127 – (205.127) – –
Lucro líquido do exercício – – – 79.704 79.704
Destinação do lucro:
Reserva legal (Nota 22) – 3.985 – (3.985) –
Distribuição de dividendos (22) – – (80.000) – (80.000)
JCP distribuídos e capitalizados (22) 25.500 – – (30.000) (4.500)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 45.719 (45.719) –
Em 31/03/2026 481.663 23.272 65.719 – 570.654

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
31/03/2026 31/03/2025

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 79.704 110.851
Ajustes
Depreciação 38.766 34.342
Amortização planta portadora 90.420 89.647
Amortização gastos de entressafra 36.253 29.714
Colheita de cana–de–açúcar 111.725 94.775
Amortização de direito de uso 96.464 96.663
Variação no valor justo do ativo biológico (1.352) (3.563)
Ganho decorrente de perdão de dívida – (57.927)
Juros e variações cambiais sobre partes relacionadas 10.563 18.473
Juros sobre empréstimos e financiamentos 33.315 22.181
Variação de instrumentos financeiros 4.091 –
Ajuste a valor presente arrendamentos 6.058 5.096
Reversão de provisão para perdas em adiantamentos (835) (4.352)
Provisão (reversão) para perdas estoques (402) 310
Reversão de provisão para demandas judiciais 6.709 (2.976)
Reversão de provisão para perdas de créditos esperadas – (73)
Resultado na alienação de imobilizado (2.304) (95)
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes (11.366) (12.307)
Estoques e adiantamentos a fornecedores 13.989 (946)
Tributos a recuperar (588) (379)
Depósitos judiciais 839 1.689
Outros ativos 589 (2.018)
Fornecedores (1.580) 16.279
Salários e encargos sociais 1.243 (363)
Tributos a recolher (3.760) (8.661)
Outros passivos 2.592 1.683
Dividendos recebidos 9.214 6.502
Imposto de renda retido na fonte – JCP (4.500) –
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (35.883) (17.355)
Juros pagos – partes relacionadas (14.863) (13.613)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais 465.101 403.578

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado (49.118) (34.409)
Aquisições de bens do ativo imobilizado (planta 
portadora) (119.046) (102.126)

Redução de investimento em coligada 5.822 –
Adições ao ativo biológico (tratos culturais) (118.783) (109.502)
Adições de gastos com manutenções de 
entressafra (37.778) (37.304)

Recebimento pela venda de bens do ativo 
imobilizado 4.099 2.563

Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimentos (314.804) (280.778)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Amortização de arrendamentos (102.522) (101.759)
Amortização de empréstimos e financiamentos – 
Partes relacionadas (5.949) (5.949)

Amortização de empréstimos e financiamentos 
– Bancos (155.415) (13.809)

Amortização de empréstimos e financiamentos 
– Cooperativa (41.000) (40.000)

Captações de empréstimos e financiamentos 
– Bancos 161.000 7.400

Captações de empréstimos e financiamentos 
– Cooperativa 41.000 40.000

Dividendos pagos aos acionistas (20.000) (20.000)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
financiamentos (122.886) (134.117)

Aumento (redução) líquido(a) de caixa e 
equivalentes de caixa 27.411 (11.317)

Caixa e equivalentes de caixa no início do 
exercício (Nota 5) 40.798 52.115

Caixa e equivalentes de caixa no final do 
exercício (Nota 5) 68.209 40.798

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Nota 2026 2025

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 68.209 40.798
Contas a receber – cooperativa 6 40.355 31.931
Contas a receber de clientes 2.525 8.796
Estoques e adiantamento a fornecedores 7 50.542 68.644
Ativos biológicos 10 147.604 139.194
Tributos a recuperar 8 12.798 11.887
Outros ativos 11 2.139 1.033
Total do ativo circulante 324.172 302.283
Tributos a recuperar 8 1.620 1.943
Depósitos judiciais 21 1.834 2.673
Outros ativos 11 811 2.506

4.265 7.122
Investimentos 9 21.888 27.710
Imobilizado 12 600.445 561.707
Direito de uso de ativos 13 406.027 544.502
Total do ativo não circulante 1.032.625 1.141.041
Total do ativo 1.356.797 1.443.324

Nota 2026 2025
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 15 52.268 54.137
Empréstimos e financiamentos 16 1.265 15.894
Arrendamentos e parcerias agrícolas 13 68.190 86.655
Partes relacionadas 20 11.168 11.094
Salários e encargos sociais 19 13.457 11.957
Tributos a recolher 18 4.377 7.365
Dividendos a pagar 22 20.000 –
Outros passivos 7.010 5.560
Total do passivo circulante 177.735 192.662
Não circulante
Fornecedores 15 1.701 1.412
Empréstimos e financiamentos 16 162.613 144.967
Arrendamentos e parcerias agrícolas 13 305.260 430.588
Instrumentos financeiros derivativos 17 4.091 –
Partes relacionadas 20 59.354 69.677
Salários e encargos sociais 19 341 598
Tributos a recolher 18 4.437 5.209
Dividendos a pagar 22 40.000 –
Provisão para contingências 21 29.183 22.474
Outros passivos 1.428 287
Total do passivo não circulante 608.408 675.212
Total do passivo 786.143 867.874
Patrimônio líquido 22
Capital social 481.663 251.036
Reserva legal 23.272 19.287
Reserva de lucros 65.719 305.127
Total patrimônio líquido 570.654 575.450
Total do passivo e patrimônio líquido 1.356.797 1.443.324

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A UMOE Bioenergy S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade anônima de capital fechado com sede em Sandovalina, Estado 
de São Paulo. Tendo como sua controladora UBE GRUPPEN AS, a Companhia 
tem por objeto social (i) a industrialização de açúcar, biodiesel, álcool e 
outros derivados de cana-de-açúcar para comercialização no Brasil e no 
exterior, por meio de importação e exportação; (ii) a exploração de lavouras 
canavieiras em terras próprias ou de terceiros; (iii) a exploração de ativida-
des agropecuárias em geral; (iv) a realização de operações portuárias; (v) a 
geração de eletricidade a partir de qualquer fonte criada ou resultante da 
cana-de-açúcar ou outros produtos agrícolas; e (vi) a prestação de serviços 
de consultoria em engenharia, em logística e as atividades agrícolas ou 
pecuárias de terceiros. A cana-de-açúcar utilizada no processo é colhida 
em terras próprias, arrendadas e de parcerias da região oeste do Estado de 
São Paulo. A Companhia possui sua unidade industrial localizada no 
município de Sandovalina - SP na região do Paranapanema. A capacidade 
instalada de moagem é de 3.000 toneladas de cana/ano. Reforma tributária: 
Em 16/01/2025, foi sancionada a Lei Complementar 214, primeira regula-
mentação da reforma tributária. O modelo da Reforma está baseado num 
IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição 
sobre Bens e Serviços – CBS) e uma subnacional (Imposto sobre Bens e 
Serviços – IBS), que substituirá os tributos PIS, COFINS, ICMS e ISS. Foi 
também criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de competência federal, que 
incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens 
e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de LC. Haverá 
um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tribu-
tários – antigo e novo – coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração 
dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, 
somente serão plenamente conhecidos quando da finalização do processo 
de regulamentação dos temas pendentes por LC. Consequentemente, não 
há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras atuais. A 
administração segue avaliando os potenciais impactos para o exercício 
seguinte. Revisão do Modelo Consecana: Em 02/04/2026, foi assinado o 
Memorando de Entendimento (“MoU”) acerca da revisão do modelo do 
CONSECANA-SP. No referido memorando, foi estabelecido, em caráter de 
componente adicional, o fator de 4,5%, garantido exclusivamente ao pro-
dutor de cana, sem integração à fórmula de referência do modelo, de modo 
a evitar sua extensão automática a contratos de terceiros. A eventual 
aplicação desse fator deverá ocorrer de forma retrospectiva, a partir da safra 
2024/2025. A Administração avaliou o tema e concluiu que não há impacto 
em suas demonstrações financeiras, uma vez que seus contratos já preveem 
um prêmio acordado entre as partes, destinado aos produtores de cana, em 
percentual superior aos 4,5% definidos no MoU. 2. Práticas contábeis 
materiais: 2.1. Base de preparação: As demonstrações financeiras foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que 
compreendem as disposições da legislação societária e os pronunciamentos 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações financeiras foram ela-
boradas de acordo em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demons-
trações financeiras foram baseadas em fatores, objetivos e subjetivos, com 
base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado 
a ser registrado nas demonstrações financeiras. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderão resultar em valores significativamente 
divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tra-
tamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia 
revisa suas estimativas e premissas anualmente. Para melhor apresentação, 
a Companhia efetuou determinadas reclassificações em sua demonstração 
de fluxo de caixa do exercício correspondente. As demonstrações financei-
ras foram aprovadas pela Administração em 12/06/2026. 2.2. Base de 
mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base 
no custo histórico com exceção dos ativos biológicos mensurados pelo valor 
justo deduzidos das despesas com vendas e instrumentos financeiros 
avaliados pelo valor justo por meio de resultado. 2.3. Moeda funcional e 
moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são apresenta-
das em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações 
financeiras apresentadas em real foram arredondadas para o valor mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moeda 
estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais (reais) 
da Companhia usando-se as taxas de câmbio em vigor nas datas das 
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em 
moeda estrangeira na data de apresentação das contas de balanço são 
convertidos pela taxa de câmbio apurada naquela data. Os ganhos ou 
perdas cambiais em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado 
da moeda funcional no início do período, ajustado por juros e pagamentos 
efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda estrangeira à 
taxa de câmbio no final do período de apresentação. Itens não monetários 
que sejam medidos em termos de custos históricos em moeda estrangeira 
são convertidos pela taxa de câmbio apurado na data da transação. 2.4. 
Instrumentos financeiros: O CPC 48 (IFRS 09) Instrumentos Financeiros é 
vigente para exercícios findos a partir de 1° de janeiro de 2018. Esta norma 
contém três categorias principais para classificação e mensuração de ativos 
financeiros: (i) Custo Amortizado; (ii) Valor Justo registrado por meio de 
Outros Resultados Abrangentes; e (iii) Valor Justo registrado por meio do 
Resultado do Exercício (categoria residual). A Companhia realizou uma 
avaliação de impacto detalhado na adoção da nova norma e identificou os 
seguintes aspectos: O CPC 48 (IFRS 09) apresenta uma abordagem de 
classificação e mensuração de ativos financeiros que refletem o modelo de 
negócios em que os ativos são administrados e suas características de fluxo 
de caixa. Com relação aos passivos financeiros, requer que a mudança no 
valor justo do passivo financeiro designado ao valor justo contra o resultado, 
que seja atribuível a mudanças no risco de crédito daquele passivo, seja 
apresentada em outros resultados abrangentes e não na demonstração do 
resultado, a menos que tal reconhecimento resulte em uma incompatibili-
dade na demonstração do resultado. 2.4.1. Mensuração: Os ativos e passi-
vos financeiros devem inicialmente ser valorados pelo seu valor justo. Os 
critérios para determinar o valor justo dos ativos e passivos financeiros 
foram (i) o preço cotado em um mercado ativo ou, na ausência deste e (ii) 
a utilização de técnicas de avaliação que permitam estimar o valor justo na 
data da transação levando-se em consideração o valor que seria negociado 
entre partes independentes, conhecedoras da transação e com interesse 
em realizá-la. A mensuração posterior de ativos e passivos financeiros segue 
o método do valor justo ou do custo amortizado, conforme a categoria. O 
custo amortizado corresponde: • Ao valor reconhecido inicialmente para o 
ativo ou passivo financeiro; • Menos as amortizações de principal; e • Mais/
menos juros acumulados pelo método da taxa de juros efetiva. Os efeitos 
da mensuração posterior dos ativos e passivos financeiros são alocados 
diretamente ao resultado do período. Ativos e passivos de longo prazo com 
características de instrumentos financeiros são registrados inicialmente 
pelo seu valor presente. 2.4.2. Reconhecimento: As compras e vendas 
regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data da negociação, ou 
seja, na data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o 
ativo. Os ativos financeiros a valor justo por meio do resultado são, inicial-
mente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de transação são debita-
dos na demonstração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são con-
tabilizados pelo custo amortizado. Os ganhos ou as perdas decorrentes de 
variações no valor dos demais ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado são registrados na demonstração do resultado nas 
rubricas “Receitas” ou “Custos” respectivamente, no período em que 
ocorrem. 2.4.3. Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando 
aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos 
financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: • Os direitos de 
receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou • A Companhia transferiu 
seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação 
de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atraso significativo 
a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a 
Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Um passivo financeiro 
é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a 
obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo 
mutuante em termos substancialmente diferentes, ou os termos de um 
passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modifica-
ção é tratada como o desreconhecimento do passivo original e o reconhe-
cimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis 
é reconhecida na demonstração do resultado. Os ativos financeiros da 
Companhia incluem, principalmente, caixa e equivalentes de caixa, contas 

a receber de clientes e cooperativa, adiantamento a fornecedores. Os 
passivos financeiros da Companhia incluem, principalmente, fornecedores, 
empréstimos e financiamentos, arrendamentos e parcerias agrícolas e 
partes relacionadas. A Companhia não possui transações de Hedge 
Accounting em 31/03/2025 e 2024. 2.4.4. Outros passivos financeiros: Os 
outros passivos financeiros são mensurados pelo valor de custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. O método de juros efetivos é utilizado 
para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar sua 
despesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a que 
desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados (inclusive 
honorários e pontos pagos ou recebidos que constituem parte integrante 
da taxa de juros efetiva, custos da transação e outros prêmios ou descontos) 
ao longo da vida estimada do passivo financeiro ou, quando apropriado, por 
um período menor, para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. 
2.4.5. Redução ao valor recuperável de ativos financeiros (impairment) : A 
Companhia reconhece uma provisão para perdas esperadas de crédito para 
todos os instrumentos de dívida que não são mantidos pelo valor justo por 
meio do resultado. As provisões baseiam-se na diferença entre os fluxos de 
caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de 
caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma aproximação 
da taxa de juros efetiva original. Os fluxos de caixa esperados incluirão 
fluxos de caixa da venda de garantias mantidas ou outras melhorias de 
crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. Um ativo financeiro 
é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos 
de caixa contratuais. O CPC 48 (IFRS 09) substituiu o modelo de perdas 
incorridas por um modelo prospectivo de perdas esperadas. Esta nova 
abordagem exige um julgamento relevante sobre como as mudanças em 
fatores econômicos afetam as perdas esperadas de crédito, que serão 
determinadas com base em probabilidades ponderadas. A “provisão para 
perdas de crédito esperada”, é constituída em montante considerado 
suficiente pela Diretoria para cobrir eventuais riscos sobre a carteira de 
clientes e demais valores a receber existentes na data do balanço. O crité-
rio de constituição da provisão leva em consideração avaliação do risco 
associado às operações e os títulos vencidos há mais de 180 dias, e com 
base na experiência histórica de perdas sobre recebíveis, ajustada para 
fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente 
econômico. 2.4.6. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa compreendem os valores de caixa, os depósitos bancários e outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de 
três meses ou menos, que são prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança 
de valor. As aplicações financeiras correspondem a operações de curto 
prazo, com baixo risco de perda de valor em caso de resgate antecipado, 
realizadas com instituições que operam no mercado financeiro nacional, 
tendo como características liquidez diária e baixo risco de crédito. 2.4.7. 
Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são avaliadas 
no momento inicial pelo valor presente e deduzidas da provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa 
é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia 
não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos 
originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o 
valor contábil e o valor recuperável. 2.4.8. Adiantamento a fornecedores: 
Os adiantamentos efetuados a fornecedores de materiais, cana-de-açúcar 
e a parceiros agrícolas são demonstrados ao custo. Os adiantamentos a 
fornecedores de cana-de-açúcar são alocados aos estoques e serão conver-
tidos em matéria-prima quando do recebimento de cana-de-açúcar na safra 
seguinte. 2.4.9. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso 
normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o 
pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas 
a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicial-
mente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.4.10. 
Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos tomados 
são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos 
recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, os empréstimos 
tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de 
encargos e juros proporcionais ao período incorrido (“pro rata temporis”). 
2.5. Estoques: Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo 
e o valor líquido realizável. O custo é determinado usando-se o método da 
média ponderada móvel. O custo dos produtos acabados e dos produtos em 
elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros custos 
diretos e despesas gerais de produção relacionadas (com base na capacidade 
operacional normal), exceto os custos dos empréstimos tomados. O valor 
realizável líquido é o preço de venda estimado para o curso normal dos 
negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de venda. 2.5.1. 
CBIOs: Instituída pela Lei nº 13.576/2017, o RenovaBio é a Política Nacional 
de Biocombustíveis. O principal instrumento do RenovaBio é o estabeleci-
mento de metas nacionais anuais de descarbonização para o setor de 
combustíveis, de forma a incentivar o aumento da produção e da participa-
ção de biocombustíveis na matriz energética de transportes do país. As 
distribuidoras de combustíveis deverão comprovar o cumprimento de metas 
individuais compulsórias por meio da compra de CBIOs, ativo financeiro 
negociável em bolsa, derivado da certificação do processo produtivo de 
biocombustíveis com base nos respectivos níveis de eficiência alcançados 
em relação a suas emissões. A comercialização destes títulos, após sua 
escrituração, ocorre principalmente com as distribuidoras de combustíveis, 
que possuem metas de aquisição estabelecidas pelo RenovaBio. A mensu-
ração a valor justo desses Créditos de Descarbonização (“CBIOs”) na data 
das demonstrações financeiras foi registrado como estoque em contrapar-
tida de outras receitas operacionais, líquidas. 2.6. Depósitos judiciais: Os 
depósitos são atualizados monetariamente e apresentados como dedução 
do valor de um correspondente passivo constituído quando não houver 
possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra desfecho 
favorável da questão para a Companhia. 2.7. Imobilizado: O ativo imobilizado 
está registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, levando em 
conta a segregação entre os gastos de capital e gastos do período, conforme 
facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13 - Adoção 
Inicial da Lei nº 11.638/07. A depreciação é calculada pelo método linear, 
de acordo com as taxas divulgadas na Nota 12. Ganhos e perdas em alie-
nações são determinados pela comparação dos valores de alienação com o 
valor contábil e são incluídos no resultado. Os custos dos encargos sobre 
empréstimos tomados para financiar a construção do imobilizado são 
capitalizados durante o período necessário para executar e preparar o ativo 
para o uso pretendido. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado 
durante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações 
é incluído no valor contábil do ativo quando for provável que os benefícios 
econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho inicial-
mente avaliado para o ativo existente fluirão para a Companhia. As principais 
renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacio-
nado. 2.8. Arrendamentos: A Companhia, a partir de 01/04/2019, adotou 
o CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil que introduz um 
modelo único de contabilização de arrendamentos e parcerias agrícolas no 
balanço patrimonial. O direito de uso foi reconhecido como um ativo e a 
obrigação dos pagamentos como um passivo. Isenções opcionais estavam 
disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A 
informação comparativa apresentada para 31/12/2018 segue o CPC 06 e 
interpretações relacionadas, seguindo a abordagem retrospectiva modifi-
cada. A luz da referida norma contábil, o impacto mais significativo identi-
ficado foi que a Companhia reconheceu novos ativos e passivos para suas 
parcerias agrícolas. Seguem os detalhes das mudanças nas políticas con-
tábeis: i) Arrendamento. Definição CPC 06 (R2) : A Companhia adotava a 
definição de arrendamento conforme ICPC 03 - Aspectos Complementares 
das Operações de Arrendamento Mercantil. Agora, de acordo com o CPC 
06 (R2), considera arrendamento todo contrato que lhe transfere o direito 
de controlar o uso de um ativo por determinado período, mediante um 
pagamento mínimo garantido. Diante do exposto, os contratos de parceria 

agrícola foram contabilizados como arrendamentos, não obstante possuam 
natureza jurídica diversa. ii) Arrendatária: A Companhia adotou a abordagem 
retrospectiva modificada e os seguintes critérios: (i) passivo: saldos rema-
nescentes dos contratos vigentes na data da adoção inicial, descontados a 
partir da taxa de juros dos empréstimos da Umoe Bioenergy S.A. (taxa média 
ponderada de 9,13%a.a.); e (ii) ativo: valor equivalente ao passivo ajustado 
a valor presente. Não foram reconhecidos ativos e passivos para contratos 
de baixo valor (computadores, telefones e equipamentos de informática em 
geral) e/ou vigência limitada a 12 meses, ou ainda aqueles cuja determina-
ção do valor mínimo garantido não pôde ser mensurada com razoável 
segurança. A depreciação do direito de uso foi registrada como despesa de 
acordo com a efetiva utilização do ativo. iii) Arrendadora: Não houve alte-
ração na forma de contabilização de contratos em que a Companhia figura 
como arrendadora. Os impactos da adoção da norma estão detalhados na 
Nota 13. 2.9. Provisões: As provisões são reconhecidas quando a Companhia 
tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de 
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 
A Companhia reconhece provisão para contratos onerosos quando os 
benefícios que se esperam auferir de um contrato sejam menores do que 
os custos inevitáveis para satisfazer as obrigações assumidas por meio do 
contrato. 2.10. Benefícios a funcionários: Participação nos lucros e bônus: 
O reconhecimento desta participação é efetuado mensalmente e ajustado 
quando do encerramento do exercício, momento em que o valor pode ser 
mensurado de maneira confiável pela Companhia. 2.11. Reconhecimento 
de receita: i) Venda de produtos - etanol: As receitas de vendas de etanol 
auferidas pela Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e 
Álcool do Estado de São Paulo são apropriadas ao resultado do exercício 
com base em rateio, definido de acordo com a produção da Companhia em 
relação às demais cooperadas, em conformidade com o disposto no Parecer 
Normativo CST nº 66, de 05/09/1986. ii) Venda de produtos - energia elétrica 
e outros: As receitas decorrentes da venda de produtos - Energia Elétrica 
ou mercadorias são reconhecidas quando a entidade transfere ao compra-
dor os riscos e benefícios significativos inerentes à propriedade dos produ-
tos e mercadorias e quando é provável que sejam gerados benefícios eco-
nômicos associados à transação em favor da Companhia. Os preços de venda 
são fixados com base em ordens de compra ou contratos. Bens ou serviços 
cujo pagamento é feito antecipadamente são registrados como receita 
diferida sob o título de outras obrigações e contabilizados como receitas 
mediante a entrega de bens ou prestação de serviços. 2.12. Operações com 
cooperativa: As receitas auferidas e as despesas incorridas nas operações 
por conta de cooperados e nas atividades de apoio e administração efetu-
adas pela cooperativa, são apropriadas ao resultado do exercício com base 
em rateio, definido de acordo com a produção da Companhia em relação às 
demais cooperadas, em conformidade com o disposto no Parecer Normativo 
CST nº 66, de 05/09/1986. 2.13. Receitas financeiras e despesas finan-
ceiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos 
investidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no 
resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras 
abrangem despesas com juros sobre empréstimos, líquidas do desconto a 
valor presente das provisões, variações no valor justo de ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado, perdas por redução ao 
valor recuperável (impairment) reconhecidas nos ativos financeiros. Custos 
de empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção 
ou produção de um ativo qualificável são mensurados no resultado através 
do método de juros efetivos. 2.14. Aspectos ambientais: As instalações 
operadas pela Companhia e suas atividades operacionais são ambas 
sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia diminui os riscos 
associados com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais, 
controles e sistemas. 2.15. Classificação circulante e não circulante: Os 
ativos e passivos são registrados no balanço patrimonial com base na sua 
classificação como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado 
como ativo circulante quando:  Espera-se que seja realizado, ou pretende-
-se que seja vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional 
da entidade.   Está mantido essencialmente com o propósito de ser 
negociado.  Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do 
balanço.  É caixa ou equivalente de caixa. Todos os demais ativos são 
classificados como não circulantes. Um passivo é classificado como passivo 
circulante quando:  Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional 
normal da entidade.  Está mantido essencialmente para a finalidade de 
ser negociado.  Deve ser liquidado no período de até 12 meses após a data 
do balanço.  A entidade não tem direito incondicional de diferir a liquida-
ção do passivo durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Todos 
os demais passivos são classificados no não circulante. 2.16. Pronuncia-
mentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: No 
exercício corrente, a Companhia aplicou alterações às CPCs emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis que são obrigatoriamente válidas 
para um período contábil que se inicie em ou após 01/01/2025 (01/04/2025, 
no caso da Companhia). A sua adoção não teve qualquer impacto material 
nas divulgações ou nos valores apresentados nessas demonstrações 
financeiras. Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) – Ado-
ção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: Para os períodos 
anuais de reporte com início em ou após 01/01/2025, O Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos 
CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability 
emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) 
- Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade. Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar 
se uma moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à 
vista quando não houver convertibilidade. As alterações também exigem a 
divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstrações 
financeiras compreender como a falta de convertibilidade de uma moeda 
em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financeiro, a posição 
financeira e os fluxos de caixa da entidade. As alterações não tiveram 
impacto material sobre as demonstrações financeiras do Grupo. Alterações 
ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendi-
mento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis 
Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e 
Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial: Em setembro de 2024, 
o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pro-
nunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), 
com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões 
internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico 
CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) 
para a mensuração de investimentos em controladas nas Demonstrações 
Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que 
agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa 
convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as 
internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente 
vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização 
das referências normativas. As alterações não tiveram impacto material 
sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 2.17. Normas emitidas, mas 
ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 
mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações finan-
ceiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende 
adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando 
entrarem em vigor. IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações 
Financeiras: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 
1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financei-
ras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da 

demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais 
especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas 
as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício 
em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, 
impostos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primeiras 
são novas. A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho 
definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui 
novos requisitos para a agregação e desagregação de informações finan-
ceiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras 
primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas. Além 
disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao 
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração 
do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo 
método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo 
operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de 
caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em 
vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas são 
entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 
01/01/2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, 
embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será 
aplicado retrospectivamente. A Companhia está atualmente trabalhando 
para identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações 
financeiras primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. 
IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações: Em maio 
de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem 
por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam 
os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros 
padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de relatório, 
uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 
36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade 
pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare 
demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que 
estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará 
em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 01/01/2027, com 
aplicação antecipada permitida. Como os instrumentos patrimoniais da 
Companhia são negociados publicamente, ele não é elegível para pela 
aplicação do IFRS 19. Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classi-
ficação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em maio de 2024, o 
International Accounting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à 
IFRS 9 and IFRS 7 – Amendments to the Classification and Measurement 
of Financial Instruments (Alterações na Classificação e Mensuração de 
Instrumentos Financeiros), que introduzem modificações relevantes aos 
requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos 
financeiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de 
futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 – Instrumentos Financeiros 
e CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As principais 
alterações introduzidas são as seguintes: • Um esclarecimento de que um 
passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” e a introdução de uma 
opção de política contábil (quando determinadas condições forem atendidas) 
para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de um sistema 
eletrônico de pagamentos antes da data de liquidação. • Orientação adi-
cional sobre como os fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com 
características ambientais, sociais e de governança corporativa (ESG) e 
similares devem ser avaliados. • Esclarecimentos sobre o que constitui 
“características sem direito de regresso” e quais são as características dos 
instrumentos contratualmente vinculados. • Introdução de novos requisitos 
de divulgação para instrumentos financeiros com características contingen-
tes e requisitos adicionais de divulgação para instrumentos patrimoniais 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI) 
As alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 
01/01/2026 (01/04/2026, no caso da Companhia), sendo permitida a adoção 
antecipada apenas para a classificação de ativos financeiros e as divulgações 
relacionadas. O Grupo não antecipa que essas alterações terão impacto 
material sobre suas demonstrações financeiras consolidadas, mas continu-
ará acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 
(R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis 
quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC. Melhorias 
Anuais às Normas Contábeis IFRS – Volume 11: Em julho de 2024, o IASB 
emitiu nove alterações de escopo limitado como parte da sua manutenção 
periódica das Normas Contabeis IFRS. As alterações incluem esclarecimen-
tos, simplificações, correções ou modificações destinadas a melhorar a 
consistência das seguintes normas: IFRS 1 – Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao CPC 37 (R1) – Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade), IFRS 7 – Instrumentos 
Financeiros: Divulgação (equivalente ao CPC 40 (R1) – Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação) e sua Orientação para Implementação da IFRS 
7, IFRS 9 – Instrumentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 – Instrumen-
tos Financeiros), IFRS 10 – Demonstrações Financeiras Consolidadas 
(equivalente ao CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 – 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demons-
tração dos Fluxos de Caixa). Em convergência com essas atualizações, o 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças 
em futuras revisões dos seguintes pronunciamentos técnicos correspon-
dentes. As alterações terão efeito para os períodos de reporte com início 
em ou após 01/01/2026 (01/04/2026 no caso da Companhia). É permitida 
a adoção antecipada, que deve ser divulgada. As alterações não são 
esperadas para ter impacto material sobre as demonstrações financeiras 
do Grupo. Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Ele-
tricidade Dependente de Condições Naturais: Em dezembro de 2024, o IASB 
emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 – Contratos Referenciando a Ele-
tricidade Dependente de Condições Naturais. As alterações se aplicam 
apenas a contratos que façam referência à eletricidade dependente de 
fatores naturais e: • Esclarecem a aplicação dos requisitos de “uso próprio” 
para os contratos abrangidos. • Alteram os requisitos de designação de um 
item objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os 
contratos abrangidos. • Adicionam novos requisitos de divulgação para 
permitir que os investidores compreendam o efeito desses contratos sobre 
o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da entidade. As alterações 
entram em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 01/01/2026. É 
permitida a adoção antecipada, desde que divulgada. As alterações rela-
cionadas à exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, 
enquanto as alterações relativas à contabilidade de hedge devem ser 
aplicadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a 
partir da data inicial de aplicação. Além disso, as alterações de divulgação 
da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da IFRS 
9. Caso a entidade não reapresente as demonstrações financeiras compa-
rativas, não poderá apresentar divulgações comparativas. Em convergência 
com as normas internacionais, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) deverá incorporar essas modificações por meio de futuras revisões 
do CPC 48 – Instrumentos Financeiros e do CPC 40 (R1) – Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação. A Companhia não espera que essas alterações 
tenham impacto material sobre suas demonstrações financeiras, mas 
continuará acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e 
CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas 
contábeis quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC. 3. Uso 
de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financei-
ras de acordo com as normas do CPC exige que a Administração da Com-
panhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas 
e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estima-
tivas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com 
relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. As 
demonstrações financeiras da Companhia incluem estimativas referentes 
às provisões necessárias para instrumentos financeiros, estimativa de vida 
útil e avaliação do valor recuperável para o ativo imobilizado, reconhecimento 
de receita, imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos e 
provisão para riscos e contingências. Os resultados reais podem apresentar 
variações em relação às estimativas. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste 
relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercí-
cio social, estão contempladas a seguir: a) Imposto de renda, contribuição 
social e outros impostos: A Companhia está sujeita ao imposto sobre a renda 
em todos os países em que opera. É necessário um julgamento significativo 
para determinar a provisão para impostos sobre a renda nesses países. Em 

muitas operações, a determinação final do imposto é incerta. A Companhia 
também reconhece provisões por conta de situações em que é provável que 
valores adicionais de impostos forem devidos. Quando o resultado dessas 
questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas 
diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período 
em que o valor definitivo é determinado. b) Redução ao valor recuperável 
de ativos não financeiros (impairment) : Os ativos que estão sujeitos à 
amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que 
eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil 
pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando 
o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o 
maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e 
o seu valor em uso. Para fins de avaliação de impairment, os ativos são 
agrupados nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa 
identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) como 
demostrado na Nota 12. c) Ativos biológicos: Os ativos biológicos são 
reconhecidos ao valor justo na data de cada balanço patrimonial e os 
efeitos de variação dos valores justos entre os períodos são alocados dire-
tamente no custo dos produtos vendidos. A metodologia adotada pela 
Companhia, para satisfazer a exigência de cálculo nos ativos biológicos 
correspondentes às soqueiras, que geram várias colheitas e a cana-de-
-açúcar em pé, foi de acordo com método de fluxo de caixa futuro descon-
tado. O fluxo de caixa futuro descontado é efetuado considerando premissas 
como preço da tonelada de cana-de-açúcar, produtividade, custos de corte, 
carregamento e transporte, custo dos tratos culturais, custos de parceria, 
custo de capital, impostos, entre outros. Utilizou-se do Custo Médio Pon-
derado de Capital (CMPC) para descontar o fluxo de caixa ao valor presente, 
conforme detalhado na Nota 10. d) Provisões para contingências - Nota 20: 
4. Determinação do valor justo: Diversas políticas e divulgações contábeis 
da Companhia exigem determinação do valor justo, tanto para os ativos e 
passivos não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propó-
sitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos abaixo. Quando 
aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apu-
ração dos valores justos são divulgadas nas notas específicas aquele ativo 
ou passivo. Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos, 
líquidos e visíveis para ativos e passivos idênticos que estão acessíveis na 
data de mensuração; Nível 2 - Preços cotados (podendo ser ajustados ou 
não) para ativos ou passivos similares em mercados ativos; e Nível 3 - Ati-
vos e passivos cujos preços não existem ou que esses preços ou técnicas 
de avaliação são amparados por um mercado pequeno ou inexistente, não 
observável ou ilíquido. No exercício das demonstrações financeiras atuais, 
não houve reclassificação de ativos e passivos ao valor justo de ou para o 
nível 1, 2 ou 3. (i) Ativos biológicos (Nível 3) - Nota 3.c. e Nota 10; (ii) 
Contas a receber (Nível 2) - o valor justo de contas a receber e outros cré-
ditos é estimado como o valor presente de fluxos de caixa futuros, descon-
tado pela taxa de juros de mercado apurado na data de apresentação das 
demonstrações financeiras; (iii) Empréstimos e financiamentos (Nível 2) - o 
valor justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-
-se no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados 
pela taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação das 
demonstrações financeiras. 5. Caixa e equivalentes de caixa: 

31/03/2026 31/03/2025
Bancos contas correntes 2.808 975
Depósitos bancários de curto prazo 65.401 39.823

68.209 40.798
 Os depósitos bancários de curto prazo possuem remuneração média de 
100% do Certificado de Depósito Bancário (CDB/CDI) em 31/03/2026 e 
2025. 6. Contas a receber - cooperativa: Em 31/03/2026, o saldo de R$ 
40.355 (R$ 31.931 em 31/03/2025), derivam de operações com a Coopersucar 
S.A. A Companhia avaliou os saldos do contas a receber e julgou não haver 
riscos relevantes de perdas nestes créditos, portanto, nenhuma provisão 
de perda foi reconhecida em 31/03/2026 e 31/03/2025. 7. Estoques e 
adiantamentos a fornecedores: 

31/03/2026 31/03/2025
Materiais de almoxarifado e insumos agrícolas 22.093 20.874
Mercadoria em poder de terceiros 11.575 10.324
Adiantamentos a parceiros e 
fornecedores de cana de açúcar 15.124 10.270

Produtos acabados 1.220 19.528
CBIOs (i) 4.987 13.614
Adiantamento a fornecedores de 
materiais e serviços 1.025 733

Outros 543 563
56.567 75.906

Provisão para perdas com itens obsoletos (1.281) (1.683)
Provisão para perdas em adiantamentos (4.744) (5.579)

50.542 68.644
 (i) Em 31/03/2026, a Companhia possuía 171,53 mil Cbios emitidos a valor 
justo (197,48 mil Cbios em 31/03/2025). A comercialização destes títulos, 
após sua escrituração, ocorre principalmente com as distribuidoras de com-
bustíveis, que possuem metas de aquisição estabelecidas pelo RenovaBio. 
Adiantamentos a fornecedores de cana ou materiais e serviços são realizados 
por meios dos pagamentos ou serviços prestados. Esses adiantamentos são 
considerados como ativos não monetários e não derivativos e inicialmente 
reconhecidos a valor justo, registrados como ativo circulante. Os adianta-
mentos de cana são liquidados com base nos volumes de cana-de-açúcar 
entregue. Quando aplicável, uma provisão para perdas é registrada em um 
montante considerado suficiente pela Administração para fazer face às 
perdas estimadas decorrentes da não entrega da cana-
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-de-açúcar. A Companhia calcula a provisão com base em condições econômicas existentes e 
análise de conta específica dos fornecedores com risco de não entregarem a cana-de-açúcar 
plantada. A seguir, está demonstrada a movimentação da provisão para perdas com estoques 
obsoletos e perda para adiantamentos: 

Provisão para perdas com 
itens obsoletos

Provisão para perdas de 
adiantamentos

Saldo em 31/03/2024 (1.373) (9.931)
Provisões / (reversões) (310) 4.352
Saldo em 31/03/2025 (1.683) (5.579)
Reversões 402 835
Saldo em 31/03/2026 (1.281) (4.744)
8. Tributos a recuperar: 

31/03/2026 31/03/2025
Imposto de renda e contribuição social – IRPJ e CSLL 6.272 –
Programa de Integração Social e Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – PIS e COFINS 2.958 6.761
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS 5.009 6.070
Outros 179 1.000

14.418 13.831
Circulante 12.798 11.887
Não circulante 1.620 1.943
9. Investimentos: Os investimentos são registrados, substancialmente, os valores relativos 
às cotas de participação na Coopersucar S.A., registrada a preço de custo. O percentual de 
participação da Companhia na investida é de 2,14% em 31/03/2026 (2,53% em 31/03/2025). 
A redução da participação se deu em função de venda de parte da posição acionária. A 
movimentação do saldo de investimentos é apresentada abaixo: 

31/03/2026 31/03/2025
Saldo inicial 27.710 27.710
Redução de capital em investida (5.822) –
Saldo final 21.888 27.710
10. Ativos biológicos: Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo, deduzidos das 
despesas de venda. Alterações no valor justo menos despesas de venda são reconhecidos no 
resultado. Custos de venda incluem todos os custos que seriam necessários para vender os 
ativos, incluindo despesas de transporte. A cana em pé é transferida ao estoque pelo seu valor 
justo, deduzido das despesas estimadas de venda apurados na data de corte. O ativo biológico 
da Companhia compreende o cultivo de cana-de-açúcar (cana em pé), através de contratos com 
parceiros de cana e cana própria, para utilização como matéria em seus processos industriais 
de etanol após sua colheita. O cultivo de cana-de-açúcar é iniciado pelo plantio de mudas em 
terras de terceiros, e o primeiro corte ocorre após um período de 12 a 18 meses do plantio, 
quando a cana é cortada e a raiz (“soqueira”) continua no solo. A soqueira é classificada como 
“Ativo imobilizado”, de acordo com o CPC 27 - Ativo Imobilizado, e a cana em pé, de acordo 
com o CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola. Após cada corte ou ano/safra, a soqueira 

tratada cresce novamente, dando em média um total de cinco ou seis safras, variando com 
base na cultura e material genético a que se refere. A Companhia espera que a colheita total 
do ativo biológico de 31/03/2026 ocorra durante o exercício de 2026-27 (uma safra). O valor 
justo do produto agrícola colhido é determinado pelas quantidades colhidas, valorizadas 
pelo valor do CONSECANA (Conselho dos Produtores de Cana de açúcar, Açúcar e Álcool do 
Estado de São Paulo) acumulado do respectivo mês. O valor justo da cana-de-açúcar colhida 
passará a ser o custo da matéria-prima utilizada no processo produtivo de açúcar e etanol. As 
áreas cultivadas representam apenas as plantas de cana-de-açúcar, sem considerar as terras 
em que estas lavouras se encontram. O valor justo do ativo biológico é classificado no nível 
3 - Ativos e passivos cujos preços não existem ou que esses preços ou técnicas de avaliação são 
amparados por um mercado pequeno ou inexistente, não observável ou ilíquido. O valor justo 
dos ativos biológicos foi determinado utilizando-se a metodologia de fluxo de caixa descontado, 
considerando basicamente: (a) Entradas de caixa obtidas pela multiplicação da (i) produção 
estimada, medida em quilos de ATR (Açúcar Total Recuperável), e do (ii) preço de mercado futuro 
da cana-de-açúcar, o qual é estimado com base em dados públicos e estimativas de preços 
futuros do açúcar e do etanol; e (b) Saídas de caixa representadas pela estimativa de (i) custos 
necessários para que ocorra a transformação biológica da cana-de-açúcar (tratos culturais) 
até a colheita; (ii) custos com a colheita/Corte, Carregamento e Transporte - CCT; (iii) custo de 
capital (terras e máquinas e equipamentos); (iv) custos de arrendamento e parceria agrícola; 
e (v) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. As seguintes principais premissas 
foram utilizadas na determinação do referido valor justo: 

31/03/2026 31/03/2025
Área em hectare (ha) 29.175 31.330
Produtividade média prevista (tonelada/ha) 77 77
Quantidade média de ATR por ton.de cana–de–açúcar (KG) 138,66 137,39
Preço médio do ATR (R$) 1,1239 1,2463
 A taxa de desconto real utilizada no fluxo de caixa do período, denominada como “Custo Médio 
Ponderado de Capital” (WACC), correspondeu a 13,7% em março de 2026 (16,0% em março 
de 2025), a qual foi revisada e aprovada pela Administração da Companhia. A movimentação 
do valor justo dos ativos biológicos durante os exercícios é a seguinte: 

31/03/2026 31/03/2025
No início do exercício 139.194 120.905
Aumentos decorrentes de tratos culturais 118.784 109.502
Redução decorrente de colheita – Custo Histórico (111.725) (94.775)
Variação no valor justo 1.352 3.563
No final do exercício 147.604 139.194
11. Outros ativos: 

31/03/2026 31/03/2025
Custos e despesas a apropriar 1.985 1.062
Recuperação judicial 539 2.150
Outros 426 327

2.950 3.539
Circulante 2.139 1.033
Não circulante 811 2.506

31/03/2026 31/03/2025
Contrato 

1º
Contrato 

2º Total
Contrato 

1º
Contrato 

2º Total
Circulante 11.168 11.094
Não Circulante 59.354 69.677

70.522 80.771
 21. Provisão para contingências: A Companhia tem processos judiciais, de natureza trabalhista,
cível, fiscal e tributária decorrente do curso normal de suas atividades. A Administração, baseada
na opinião de seus advogados e outras evidências, constituiu provisão para aqueles processos, 
cujo desfecho é estimado como desfavorável à Companhia e cujo montante possa ser estimado 
com razoável segurança. Nas datas das demonstrações financeiras, a Companhia apresentava 
os seguintes passivos e correspondentes depósitos judiciais, relacionados a contingências: 

Depósitos Judiciais Provisões para contingências
31/03/2026 31/03/2025 31/03/2026 31/03/2025

Trabalhistas e previdenciárias 1.100 1.938 8.212 8.891
Cíveis 564 564 8.671 1.178
Ambientais – – 7.434 7.434
Tributária 170 170 4.866 4.971

1.834 2.673 29.183 22.474
 A movimentação da provisão para demandas judiciais com risco de perda “provável”, em 
31/03/2026 e 31/03/2025, está assim representada: 

Contingências 
trabalhistas e 

previdenciárias
Contingências 

cíveis

Contingências 
ambientais e 

tributárias Total
Saldo em 31/03/2024 12.565 457 12.428 25.450
Adições 1.081 1.080 – 2.161
Reversões (4.755) (359) (23) (5.137)
Saldo em 31/03/2025 8.891 1.178 12.405 22.474
Adições 1.905 8.730 – 10.635
Reversões (2.584) (1.237) (105) (3.926)
Saldo em 31/03/2026 8.212 8.671 12.300 29.183
 A natureza das provisões pode ser sumariada como segue:  Contingências trabalhistas e 
previdenciárias: consistem principalmente em reclamações de empregados vinculadas a disputas 
sobre o montante de compensação pago sobre demissões;  Ações cíveis: as principais ações 
estão relacionadas a reclamações de contratados relativas a perdas que supostamente teriam 
ocorrido como resultado de vários planos econômicos;  Ambientais: estão relacionadas com 
autos de infrações ambientais que estão sendo discutidos judicialmente;  Fiscais: relacionadas 
a autos de infrações associados à falta de destaque de créditos tributários sobre transferências 
entre unidades. As contingências classificadas com probabilidade de perda como possível 
estimadas pelos assessores jurídicos e pela Administração da Companhia são de R$ 6.430 em 
31/03/2026 (R$ 6.430 em 31/03/2025), correspondendo a processos trabalhistas. Julgamento 
STF - “Quebra” de decisões judiciais definitivas: Em 08/02/2023, o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (“STF”) concluiu o julgamento dos Temas 881 e 885 de repercussão geral, correspon-
dentes aos Recursos Extraordinários n° 949.297 e 955.227, respectivamente, cuja temática é a 
possibilidade de cessação ou não da eficácia da coisa julgada em relações tributárias de trato 
continuado, após suceder pronunciamento da Suprema Corte de forma contrária à decisão 
anteriormente obtida favoravelmente ao contribuinte. Isso porque, de acordo com a legislação 
e a jurisprudência, uma decisão, mesmo transitada em julgado, produz os seus efeitos enquanto 
perdurar o quadro fático e jurídico que a justificou. Havendo alteração, os efeitos da decisão 
anterior podem deixar de se produzir. A administração avaliou e concluiu que a Companhia 
não possui processos judiciais que se encaixam na decisão tomada pelo STF, sendo assim, não 
possui nenhum efeito esperado sobre suas demonstrações financeiras. 22. Patrimônio líquido: 
Capital social: Em 31/03/2026, o capital social é de R$ 481.663 (R$ 251.036 em 31/03/2025) e 
está dividido em 25.103.550.117 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Conforme 
deliberado na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17/07/2025, foi aprovado aumento 
de capital sem a emissão de novas ações, mediante integralizações de reserva de lucros, no 
montante de R$ 17.047. Conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
23/12/2025, foram aprovados aumentos de capital sem a emissão de novas ações, mediante 
integralizações de reserva de lucros no montante de R$ 188.080, e mediante integralizações 
de juros sobre capital próprio, no montante de R$ 25.500. Reservas: Reserva legal: Constituída 
com a destinação de lucro líquido no montante de 5%, limitada a 20% do capital social e tem 
por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízos e aumentar capital. 22. Patrimônio líquido: Reservas--Contini: Reserva legal: Em 
31/03/2026 a Companhia constitui reserva de R$ 3.985. Em 31/03/2025, o valor da reserva legal 
constituída foi de R$ 5.126. Reserva de lucros: Refere-se à retenção do saldo remanescente de 
lucros acumulados a realizar e tem a finalidade de capitalização da Companhia para futuras 
destinações. Em atendimento ao artigo 199 da Lei 6.404/76, os saldos das reservas que excedem 
o capital social em 31/03/2026 estão à disposição dos acionistas da Companhia para deliberação 
na próxima assembleia geral ordinária. Distribuição de dividendos: Conforme estatuto social 
a Companhia é obrigada a distribuir dividendos mínimos obrigatórios de 0,001% do lucro 
apurado em cada exercício. A Companhia poderá ainda ad referendum da Assembleia Geral, 
pagar ou creditar juros sobre capital próprio devendo tais juros ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Conforme deliberado nas Assembleias Gerais, realizadas no decorrer do 
exercício, foram aprovadas distribuições de dividendos as quais totalizam o montante de R$ 
80.000, dos quais R$20.000 foram pagos no decorrer do exercício e R$ 60.000 com pagamentos
deliberados para os anos de 2027, 20208, e 2029. As movimentações de dividendos distribuídos 
tiveram a seguinte composição: 

31/03/2026 31/03/2025
Saldo Inicial de dividendos a pagar – –
Dividendos distribuídos pela Assembleia 80.000 20.000
Dividendos pagos aos acionistas (20.000) (20.000)
Saldo Final de dividendos a pagar 60.000 –
Circulante 20.000 –
Não circulante 40.000 –
 Conforme deliberado nas Assembleias Gerais realizadas no decorrer do exercício, foram apro-
vadas declarações e creditamento de juros sobre o capital próprio no montante de R$30.000, 
com integralização total ao capital social do valor líquido após realizadas as retenções legais 
as quais totalizaram o montante líquido de R$ 25.500. Para o exercício findo em 31/03/2025, 
não houve quaisquer aprovações relacionadas à declaração de juros sobre capital próprio. 23. 
Receita operacional líquida: 

31/03/2026 31/03/2025
Mercado interno 867.882 697.228
Mercado externo 13.588 46.001
Tributos sobre vendas (120.362) (89.446)
Receita operacional líquida 761.108 653.783
 24. Abertura dos custos e despesas por natureza: 

31/03/2026 31/03/2025
Depreciação 38.766 34.342
Amortização planta portadora 90.420 89.647
Amortização gastos de entressafra 36.253 29.714
Colheita de cana de açúcar 111.725 94.775
Amortização de direito de uso 96.464 96.663
Mão de obra, encargos, benefícios 46.559 40.972
Adubos, fertilizantes, defensivos, insumos 9.261 7.332
Peças/serviços de manutenção 23.757 39.998
Cana–de–açúcar de terceiros 57.286 36.714
Combustíveis, lubrificantes, pneumáticos 31.492 13.253
Serviços de terceiros 15.549 11.448
Cooperativas 11.250 21.687
Gastos com transportes de terceiros 44.941 42.418
Impostos, taxas e contribuições 888 700
Liquidação de energia elétrica – mercado 2.291 (3.687)
Energia elétrica adquirida na rede (lastro) 674 2.806
Variação valor justo do ativo biológico (1.352) (3.563)
CBIOs 14.253 21.638
Outros custos e despesas 8.091 643

638.658 577.500
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 598.102 531.968
Despesas gerais e administrativas 30.673 24.988
Despesas com vendas 9.793 20.544

638.568 577.500
 25. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas: 

31/03/2026 31/03/2025
Reversão (provisão) para demandas judiciais (6.709) 2.976
Reversão (provisão) para perdas de estoques 402 (310)
Provisão para perdas com adiantamento a fornecedores 835 4.352
Reversão (Provisão) para créditos de liquidação duvidosa – 73
Resultado na baixa de imobilizado 2.304 95
Despesas legais (9.959) (12.755)
Dividendos recebidos 9.214 6.502
Escrituração de CBIOs 4.562 17.780
Perdão de dívida partes relacionadas (i) – 5.422
Outras receitas líquidas 628 (167)

1.276 23.968
(i) Perdão de dívida em contratos de partes relacionadas junto ao Controlador, conforme 

apresentado na NE 19 – Partes Relacionadas. 26. Resultado financeiro líquido: 
31/03/2026 31/03/2025

Despesa financeira
Juros sobre empréstimos e financiamentos (33.315) (22.181)
Juros sobre partes relacionadas (10.563) (9.259)
Variação cambial passiva sobre partes relacionadas – (11.244)
Variação de instrumentos financeiros (4.091) –
Outras despesas financeiras (4.400) (7.629)

(52.369) (50.313)
Receita financeira
Rendimento aplicações financeiras 6.534 5.161
Variação cambial ativa sobre partes relacionadas – 2.030
Descontos obtidos, juros recebidos e outras 1.723 1.217
Perdão de dívida partes relacionadas (i) – 52.505

8.257 60.913
Resultado financeiro, líquido (44.112) 10.600
(i) Perdão de dívida em contratos de partes relacionadas junto ao Controlador, conforme 

apresentado na NE 19 – Partes Relacionadas. 27. Gerenciamento de riscos e instrumentos 
financeiros: Visão geral: A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso 
de instrumentos financeiros:  Risco de crédito;  Risco de liquidez;  Risco de mercado (preço 
e taxa de juros);  Risco operacional; e  Risco de estrutura de capital. Essa nota apresenta 
informações sobre a exposição da Companhia a cada um dos riscos supramencionados, os 
objetivos da Companhia, políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e 

o gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas adicionais são incluídas 
ao longo dessas demonstrações financeiras. Estrutura de gerenciamento de risco: A Compa-
nhia dispõe de uma política de gestão de riscos que define as metodologias e instrumentos a 
serem aplicados para o permanente controle dos riscos aos quais ela está exposta. Tal política 
visa a criar mecanismo que permitam a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
Companhia, através da utilização de proteção para ativos e passivos. Os procedimentos e 
instrumentos utilizados para tal são avaliados pela administração e posteriormente propostos 
para aprovação do Conselho de Administração. Em 31/03/2026 e 2025, a Companhia não possui 
operações de hedge (instrumentos financeiros derivativos) em aberto. Instrumentos de gestão 
de riscos: a) Risco de crédito: A gestão do risco de crédito da Companhia em relação a clientes, 
no que pertence ao negócio de etanol hidratado e etanol anidro é centrada no relacionamento 
formalizado com a Coopersucar S.A. e suas controladas e com a Cooperativa dos Produtores de 
Cana-de-Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. Para os demais negócios, subprodutos 
como bagaço de cana-de-açúcar e energia elétrica, a Companhia adota como prática a análise 
das situações financeira e patrimonial de seus clientes, assim como a definição de limites de 
crédito e acompanhamento permanente da carteira em aberto. De forma geral, o direcionamento 
dos negócios é tratado em reuniões para tomadas de decisões, acompanhamento dos resultados 
e adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados esperados. b) Risco 
de liquidez: A Companhia opera com um nível de um grau de liquidez considerado adequado às 
suas operações e utiliza diversas fontes de recursos para o financiamento de suas atividades. 
Para suprir possíveis deficiências de liquidez ou descasamentos entre as disponibilidades com 
montantes vincendos no curto prazo, a Companhia conta com bons relacionamentos junto aos 
bancos comerciais atuantes no país, assim como com a possibilidade de obtenção de recurso 
junto ao seu controlador, UBE GRUPPEN AS. c) Risco de mercado - taxas de juros: Decorre da 
possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de 
risco, a Companhia busca diversificar a captação de recursos em termos de taxas pré-fixadas 
ou pós-fixadas. d) Risco de mercado - preço: Decorre da possibilidade de oscilação dos preços 
de mercado dos produtos comercializados pela Companhia, principalmente do etanol anidro e 
hidratado. A Administração avalia constantemente o mercado desses produtos e expectativas 
de preços, gerenciando o processo produtivo para os produtos com taxas de retornos esperadas 
mais atrativas. e) Risco operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos
decorrentes de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraes-
trutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como 
aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórios e de padrões geralmente aceitos de 
comportamento empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da Companhia. 
O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de prejuízos 
financeiros e danos à sua reputação e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos 
de controle que restrinjam iniciativa e criatividade. f) Risco de estrutura de capital: Decorre 
da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros 
que a Companhia faz para financiar suas operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a 
otimização do custo médio ponderado do capital, a Companhia monitora permanentemente os 
níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado. Os objetivos da Companhia 
ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia 
para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter 
uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

31/03/2026 31/03/2025
Total dos empréstimos e financiamentos (Nota 16) 163.878 160.861
Mais: instrumentos financeiros derivativos 4.091 –
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) (68.209) (40.798)
Dívida líquida 99.760 120.063
 Classificação dos instrumentos financeiros por natureza: A classificação dos instrumentos 
financeiros está apresentada no quadro a seguir: 

Ativos financeiros Nota 31/03/2026 31/03/2025

Hierarquia 
do valor 

justo
Ativos classificados pelo valor justo por meio 
do resultado

Caixa e equivalentes de caixa 5 68.209 40.798 Nível 2
Ativos classificados pelo custo amortizado
Contas a receber de clientes 2.525 8.796 Nível 2
Contas a receber – cooperativa 6 40.355 31.931 Nível 2
Adiantamento a fornecedores 7 11.405 5.424 Nível 2
Outros ativos 11 2.950 3.540 Nível 2

125.444 90.489
Passivos financeiros
Passivos classificados pelo custo amortizado
Fornecedores 15 53.969 55.549 Nível 2
Empréstimos e financiamentos 16 163.878 160.861 Nível 2
Arrendamentos e parcerias agrícolas 13 373.450 517.243 Nível 2
Partes relacionadas 19 70.522 80.771 Nível 2
Dividendos a pagar 60.000 – Nível 2
Outros passivos 8.438 5.847 Nível 2
Passivos classificados pelo valor justo por 
meio do resultado

Instrumentos financeiros derivativos 4.091 – Nível 2
734.348 820.271

28. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza de sua atividade.

DIRETORIA
Gustavo Di Serio Dias - CEO

Moacir Ventura Filho - Gerente Administrativo e Financeiro

CONTADORA
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Aos administradores e acionistas da Umoe Bioenergy S.A., Sandovalina – SP. Opinião: Exami-
namos as demonstrações financeiras da Umoe Bioenergy S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31/03/2026 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Companhia em 31/03/2026, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias 
de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia.  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional.  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signi-
ficativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Campinas, 12/06/2026
ERNST & YOUNG Cristiane Cléria S. Hilário
Auditores Independentes S/S Ltda. Contadora
CRC SP-027623/F CRC SP-243766/O

12. Imobilizado: 

Terrenos
Edifícios e 

dependências
Máquinas e 

instalações industriais
Veículos, máquinas e 

implementos agrícolas
Adiantamento a 

Fornecedores
Obras em 

andamento Outros
Planta 

portadora
Gastos com manutenção 

de entressafra Total
Em 31/03/2024
Saldo inicial 11.885 19.484 111.866 56.849 683 22.808 26.220 268.574 26.353 544.722
Aquisições – – – – – 34.409 – 102.126 37.304 173.839
Baixas – – (56) (2.410) (683) – – – – (3.149)
Transferências – 217 9.072 18.350 – (51.193) 23.554 – – –
Depreciação – (585) (13.625) (15.046) – – (5.086) (89.647) (29.714) (153.703)
Em 31/03/2025 11.885 19.116 107.257 57.743 – 6.024 44.688 281.053 33.943 561.707
Custo total 11.885 32.312 332.916 131.327 – 6.024 111.584 290.881 33.943 950.872
Depreciação acumulada – (13.196) (225.658) (73.585) – – (66.897) (9.828) – (389.164)
Saldo contábil, líquido 11.885 19.116 107.257 57.743 – 6.024 44.688 281.053 33.943 561.707
Em 31/03/2025
Saldo inicial 11.885 19.116 107.257 57.743 – 6.024 44.688 281.053 33.943 561.707
Aquisições – – – – 32 49.118 – 119.046 37.778 205.974
Baixas – – (3) (1.786) – – (8) – – (1.797)
Transferências – 245 6.254 26.017 – (34.031) 1.515 – – –
Depreciação – (600) (14.148) (17.481) – – (6.537) (90.420) (36.253) (165.439)
Em 31/03/2026 11.885 18.761 99.360 64.493 32 21.111 39.658 309.679 35.468 600.445
Custo total 11.885 32.557 339.153 146.151 32 21.111 113.083 317.979 35.468 1.017.419
Depreciação acumulada – (13.796) (239.793) (81.660) – – (73.425) (8.300) – (416.974)
Saldo contábil, líquido 11.885 18.761 99.360 64.493 32 21.111 39.658 309.679 35.468 600.445
Taxas anuais médias
 de depreciação – % – 1,66 a 10% 4 a 20% 10 a 25% – – 4 a 20% 20% 100%

13. Direito de uso de ativos e Arrendamentos e Parcerias Agrícolas: Direito de uso de ativos: 

Parceria 
agrícola

Arrenda-
mento 

agrícola Imóveis

Máquinas 
e equipa-

mentos
Veícu-

los

Total do ativo 
de direito 

de uso
Saldo em 31/03/2024 414.903 155.989 216 154 351 571.613
Saldo inicial 414.903 155.989 216 154 351 571.613
Adição por novos contratos – – 54 566 13 633
Remensuração 70.502 (1.778) 7 197 (9) 68.919
Amortização (78.242) (17.539) (117) (570) (195) (96.663)
Saldo em 31/03/2025 407.163 136.672 160 347 160 544.502
Saldo inicial 407.163 136.672 160 347 160 544.502
Adição por novos contratos 23.828 – – – – 23.828
Remensuração (34.769) (32.219) 3 1.146 – (65.839)
Amortização (78.867) (16.949) (141) (347) (160) (96.464)
Saldo em 31/03/2026 317.355 87.504 22 1.146 – 406.026
 Arrendamentos e Parceiras Agrícolas: 

Saldos dos 
compromis-

sos de arren-
damentos

Saldo de 
adianta-
mentos 

efetuados

Ajuste 
a valor 

presente

Total do 
passivo de 

arrendamento 
e parcerias 

agrícolas
Saldo inicial em 31/03/2024 1.163.065 (29.598) (591.452) 542.015
Saldo inicial 1.163.065 (29.598) (591.452) 542.015
Compensação de adiantamentos – 2.339 – 2.339
Adição por novos contratos 707 – (74) 633
Remensuração 147.361 – (78.442) 68.919
Pagamentos efetuados (101.759) – – (101.759)
Apropriação de encargos financeiros – – 5.096 5.096
Saldo em 31/03/2025 1.209.374 (27.259) (664.872) 517.243
Saldo inicial 1.209.374 (27.259) (664.872) 517.243
Compensação de adiantamentos – (5.318) – (5.318)
Adição por novos contratos 80.110 – (56.282) 23.828
Remensuração 70.290 – (136.129) (65.839)
Pagamentos efetuados (102.522) – – (102.522)
Apropriação de encargos financeiros – – 6.058 6.058
Saldo em 31/03/2026 1.257.252 (32.577) (851.225) 373.450
Circulante 68.190
Não circulante 305.260
 Os saldos estimados de arrendamentos e parcerias agrícolas registrados no passivo não 
circulante tem a seguinte composição de vencimento: 

31/03/2026 31/03/2025
De 01/04/2026 à 31/03/2027 – 74.067
De 01/04/2027 à 31/03/2028 60.008 63.841
De 01/04/2028 à 31/03/2029 50.325 53.392
De 01/04/2029 à 31/03/2030 39.777 43.125
De 01/04/2030 à 31/03/2031 31.252 33.318
A partir de 01/04/2031 123.897 162.845

305.259 430.588
14. Imposto de renda e contribuição social : a) Imposto de renda e contribuição social

diferidos: Em 31/03/2026, a Companhia possui prejuízos fiscais e bases negativas acumuladas 
de contribuição social nos montantes de R$ 1.097.048 e R$ 1.115.296, respectivamente (em 
31/03/2025 de R$ 1.096.672 e R$ 1.114.920, respectivamente). A Administração não registrou 
os saldos de diferidos ativos e passivos, decorrentes a prejuízo fiscal, bases negativas e 
diferenças temporárias, visto que estes não atendem completamente às prerrogativas do CPC 
32 - Tributos sobre o Lucro, para o seu reconhecimento. b) Conciliação da despesa de imposto 
de renda e contribuição social:

31/03/2026 31/03/2025
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 79.704 110.851
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes 
(34%) (27.099) (37.689)

Ajustes para demonstração de taxa efetiva:
Outras diferenças permanentes 13.113 6.329
Imposto diferido sobre diferenças temporárias não constituído 11.785 13.644
Imposto diferido sobre prejuízo fiscal e base negativa do 
exercício não reconhecido (1) 2.201 17.716

Utilização de Prejuízo Fiscal – Portaria PGFN nº 8.798/2022 (2) – (8.328)
Despesa de imposto de renda e contribuição social – corrente – –
Despesa de imposto de renda e contribuição social – diferido – (8.328)
 (1) Efeito tributário sobre prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social da Companhia, 
o qual não é registrado em virtude de não atendimento completo das prerrogativas do CPC 32.
(2) Reversão extemporânea de decisão sobre Utilização de Prejuízo Fiscal para abatimento de 
parcelamentos no âmbito da PGFN (Portaria Nº 8.798/2022). 15. Fornecedores:

31/03/2026 31/03/2025
Equipamentos, materiais e serviços 50.788 48.577
Cana–de–açúcar 3.181 6.972

53.969 55.549
Circulante 52.268 54.137
Não circulante 1.701 1.412

53.969 55.549
16. Empréstimos e financiamentos: 

Encargos financeiros incidentes 31/03/2026 31/03/2025
Capital de Giro Variação do CDI mais juros de 1% a 2% a.a. 73.048 77.360
Capital de Giro Variação do CDI mais juros de 2% a 3% a.a. 89.350 80.104
Finame Taxa de Juros de 9,5% a 10,5% a.a. 1.480 3.396

163.878 160.861
Circulante 1.265 15.894
Não circulante 162.613 144.967

163.878 160.861

A movimentação do ano está demonstrada a seguir: 
31/03/2026 31/03/2025

Bancos Cooperativa Total Bancos Cooperativa Total
Saldo inicial 160.861 – 160.861 162.443 – 162.443
Captação 161.000 41.000 202.000 7.400 40.000 47.400
(–) Pgtos. do principal (155.415) (41.000) (196.415) (13.809) (40.000) (53.809)
(–) Pgtos. de juros (31.943) (3.940) (35.883) (14.731) (2.624) (17.355)
Juros apropriados 29.375 3.940 33.315 19.557 2.624 22.181
Saldo final 163.878 163.878 160.861 – 160.861
 Os montantes registrados no passivo não circulante em 31/03/2026 têm a seguinte composição, 
por ano de vencimento: 

31/03/2026 31/03/2025
De 01/04/2026 à 31/03/2027 – 42.541
De 01/04/2027 à 31/03/2028 3.074 38.757
De 01/04/2028 à 31/03/2029 44.886 36.767
De 01/04/2029 à 31/03/2030 44.886 14.331
De 01/04/2030 à 31/03/2031 42.550 12.571
De 01/04/2031 à 31/03/2032 14.200 –
De 01/04/2032 à 31/03/2033 13.017 –

162.613 144.967
 Foram oferecidas garantias as operações de empréstimos e financiamentos da Companhia, 
sendo para operações de Finame, os próprios bens financiados, e para as operações de capital 
de giro, cessão fiduciária de recebíveis e alienação fiduciária de terras. Em 31/03/2026 e 2025 os 
contratos vigentes não possuem cláusulas restritivas (Covenants). 17. Instrumentos financeiros 
derivativos: A Companhia utiliza instrumentos financeiros derivativos com o objetivo exclusivo 
de proteger seus ativos e passivos contra flutuações nas taxas de juros, mitigando os riscos de 
volatilidade em seus fluxos de caixa. Abaixo, a posição consolidada dos contratos de Swap de 
Taxa de Juros em 31/03/2026. Em 31/03/2025 não haviam instrumentos derivativos contratados. 

Contrato / 
Contraparte

Valor de 
referência (R$)

Indexador Pago 
(Passivo)

Indexador 
Recebido (Ativo)

Prazo de 
Vencimento

Valor 
Justo

Swap DI x 
Prefixado 70.000.000 Pós–Fixado CDI 

+ 2,2% aa
Pré–Fixado 
14,95% aa Fevereiro/2033 4.091

18. Tributos a recolher: 
31/03/2026 31/03/2025

Tributos parcelados (i) – 3.375
Imposto de renda retido na fonte 5.544 6.346
INSS 3.046 2.611
Impostos sobre serviços – ISS 224 242

8.814 12.574
Circulante 4.377 7.365
Não circulante 4.437 5.209

8.814 12.574
 (i) Valor corresponde a parcelamentos administrativos de INSS, FGTS, e ISS celebrados junto 
aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, liquidados ao longo do 
exercício findo em 31/03/2026. 19. Salários e encargos sociais:

31/03/2026 31/03/2025
Provisão para férias 6.925 6.382
Ordenados e salários 3.192 2.415
FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 487 424
INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social 37 33
Contribuições sindicais 28 24
Provisão para 13º salário 1.479 1.234
Acordos em processos trabalhistas (i) 1.650 2.043

13.798 12.555
Circulante 13.457 11.957
Não circulante 341 598

13.798 12.555
(i) Valor corresponde à acordos judiciais em processos trabalhistas cuja realização dos 

pagamentos foi acordada para ser de maneira parcelada. O montante registrado como passivo 
não circulante em março de 2026, refere-se às parcelas devidas a partir de abril de 2027. Os 
montantes de acordos de processos trabalhistas registrados no passivo não circulante em 
31/03/2026 têm a seguinte composição, por ano de vencimento: 

31/03/2026 31/03/2025
De 01/04/2026 à 31/03/2027 – 258
De 01/04/2027 à 31/03/2028 215 214
De 01/04/2028 à 31/03/2029 126 126

341 598
20. Partes relacionadas: Os passivos registrados junto à Controladora UBE GRUPPEN AS de 

R$ 70.522 (R$ 80.771 em março de 2025) referiam-se a recursos recebidos para investimento 
em ativos biológicos e cobertura de capital de giro, sendo referentes a dois contratos. A partir 
do exercício iniciado em abril de 2021, foi firmado o primeiro contrato de mútuo entre a Com-
panhia e sua controladora, que está sujeito a encargos financeiros apurados pela variação do 
certificado de depósito interbancário (CDI) somado ao spread de 1% ao ano incidentes sobre o 
saldo devedor. O segundo contrato de mútuo entre a Companhia e sua controladora, firmado 
em 2007, foi integralmente quitado por meio de perdão de dívida concedido pela controladora 
em dezembro de 2024. Do montante total do perdão de dívida, o montante de R$ 5.422 foi 
reconhecido no resultado operacional conforme apresentado na nota explicativa 24, e o valor 
remanescente de R$ 52.505 foi reconhecido no resultado financeiro conforme apresentado na 
nota explicativa 25. A movimentação do ano está demonstrada a seguir: 

31/03/2026 31/03/2025
Contrato 

1º
Contrato 

2º Total
Contrato 

1º
Contrato 

2º Total
Saldo inicial 80.771 – 80.771 91.073 48.713 139.787
(–) Pagamentos do principal (5.949) – (5.949) (5.949) – (5.949)
(–) Pagamentos dos juros (14.863) – (14.863) (13.613) – (13.613)
(–) Perdão de dívida – – – – (57.927) (57.927)
Variação cambial apropriada – – – – 9.214 9.214
Juros apropriados 10.563 – 10.563 9.259 – 9.259
Saldo final 70.522 – 70.522 80.771 – 80.771


